
 
 

 

 

 

 

COMPRA REGULAMENTO FFM 3337/2026 

 

CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RC Nº 8826/2025 

 

CNPJ Nº 56.577.059/0006-06 

 

  

CIRCULAR N° 02 

 

DESCLASSIFICAÇÃO 

 

 

Segue para ciência, Circular 02, referente ao processo para contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de MINI PORTA PALLET 

2,00X1,80X0,60 COM 04 NIVEIS COM BANDEJAS EM AÇO CARBONO para o ICESP, 

(Instituto do Câncer do Estado de São Paulo), situado à Av. Dr. Arnaldo, n° 251, 

Cerqueira César – São Paulo/SP. 

 

 

Para a concorrência supracitada, a proposta apresentada pela empresa R R 

BIANCHI SOLIGO – CNPJ 57.960.270/0001-61 foi desclassificada pois não cumpre as 

especificações do Edital. 

 
1.1.1. Condição de pagamento: pagamentos efetuados em até 60 

(sessenta) dias do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

 

1.1.2. GARANTIA MINIMA 12 meses. 

 
 

 

 

2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

2.1. Até a data final marcada para a entrega das propostas, a Proponente 

deverá apresentar, em conjunto com sua proposta, a seguinte documentação de 

habilitação: 

 

2.1.1. Habilitação Jurídica 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, para as sociedades comerciais e, no caso 



 
 

 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 

administradores. 

 

2.1.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Declaração de regularidade fiscal e trabalhista, e inexistência de fatos 

impeditivos (conforme modelo constante no Anexo III), assinada pelo 

representante legal da Proponente, com poderes de representação 

devidamente comprovado. 

 

i. Fica dispensada de apresentar a declaração prevista acima, a 

proponente que já tenha encaminhado a mesma declaração em 

processo anterior e esteja com validade vigente. 

 

 

2.2. A documentação deverá estar válida na data de sua entrega, e poderá ser 

apresentada por emissão via Internet ou através de fotocópias. 

 

2.3. Caso a empresa possua mais de uma unidade, toda a documentação 

(proposta, CNPJ, e demais documentos solicitados) deve, obrigatoriamente, ser da 

unidade que irá prestar o serviço. 

 

 

3. PROPOSTA 

 

3.1. Até a data final marcada para entrega das propostas, a Proponente deverá 

apresentar, junto com a documentação de habilitação, sua carta-proposta em papel 

timbrado, nominal à Fundação Faculdade de Medicina, assinada pelo representante 

legal da empresa, devidamente identificado, contendo: 

 

a) Descrição do serviço, demonstrando sua adequação com os requisitos do 

Memorial Descritivo; 

 

b) Razão social completa; 

 

c) CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal; 

 

d) Preço proposto, na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preço, 

indicando o preço global para a execução do objeto, em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso. 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 


